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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO  

3 KtJt) 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DEla JCJ-GOIÂNIA 
PROCESSO Ng 1.681 	/ 79 

RECLAMANTE: Vi1on A ntonio 'amargo 
Endereço íaJs Verfssjrno ng 188 iade 

- 

ARQUWADO 
CMXA  

TRAMITAçÃ0 

O8/1 t/79 

ADVOGADO: Dra. Edna 1ara de Bessa 

	

Endereço Av, Goj5 Q +OO - 	andar - sa- 
la 59 - Oentro - 

R E C L A M A DO: CLUjI LiTI DÀ 

cj av.inhantuera - 
- sala 01+  

.roian1a. 

AflVflíAflfl' 

Endereço 

OBJETO : v13D;p sa1rio; r;rias; salrjo de 
farnilja 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos e , na Secretaria 

da1Junta de Conciliação e Julgamento de z Oiar,.ia  

autuo a reclamação que segue, com 	.- ....... documentos. 

Eu, 	 p'.., Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 

am,  
NO 

og-jo- 7g 

CA -2-4 



-••. RECLAMANTE: jy 	 c 
ENDEREÇO 

 

RECLAMADO : 
 

CAL 

	

- 	 / 1 
OBJETO: 

	d F Ci 

ESPECE: 	 . [OBSERVAÇÕES 

DSTRBUDO A J ' JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO4. 
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1 l-1J 

DIA E HORA DA AUDIÊNCIA
/9 



ESCRITÓRIO JURÍDICO DO PLANALTO CENTRAL 

16 	ADVOCACIA E CONSULTORIA 

Civil - Comercial - Criminal - Agrário - Trabalhista 

6eiii1ca 74oelar Atdeic ca dj1t,ejp 

41ejc9es 	 di1t,c 

JIaria de c&sscs 
- ADVOGADOS - 

'-'o 
t 

'-
flcd 

	

1J 	 . 

doic 1 0 e rue 730 Verbsimn ag 1 85 HdaleTard, ne 

T:ia de e-a  procury.r: 	j, ) i 	 AT ceçeo de Go,  

r NQ 4097, coi 	C.'t) 	) pr)'i.esLonl e av. 	oizi 	nQ 100 52 e. ' .-. — 

1c 79, nesta oarAtY, onde rcebÇee nitifiragono de 

 rresemn ' 	 e V. Exq. Vrojnr Racloma7lo 	 '' i. 

Oneida 	- 	 " 	."), ' i p1 v ) coverc i ante ,  

nViado a run  O C 	 O 'i -, 'a , Eptyw o 	 - 

re 1 oe Fatos e motivos oeiite 

-'eete, foí Umitido ç 	7 79 a •[p.n 

de 	 dia PY4 9707 .... -- 	a. 

24  hnrq, poT diq e deyeanSRV S  V! 

mWe ..' 	 P1SOI de TA 

Ancte, 	 co o mot,71qw- 

nnnpa Ove  

foi 	 .-. 	.... no  

pecte., 
	.. 	 .- 	. 

- 	 ----- 	 - 	 - 	 --- 	 .- 

	

tro 	 , 	roue Yem WA Y e eot.' 
-.,, .... - 	-.----......,-..-....--.-. 	.. 
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cimosrecer er o:1ci2 designV2 oor esta 

Av. Goiás, 400 - Sala 59 	5.° andar - Ed. Bradesco - Tel: 223.5479 - Goiânia - Goiás 



IP 
ESCRITÓRIO JURIDICO DO PLANALTO CENTRAL 

ADVOCACIA E CONSULTORIA 

Civil - Comercial - Criminal - Agrário - Trabalhista 

aendda 14oelar c,uci*, L diltejpa 

d/0 
ni JMcaria o dessa, 

- ADVOGADOS - 

b 1,
eeio. jui. da rrocedeae 2 rreseate, corIenando e eoda. ao  

paasnto de custas processuaje e hon, a riogvoc - t{ojo, das par-
celas abaixo, 

) AssInatura da OTPS do Recte 

Aviso Prévio 	 r$ 	6.000,00 
13 9  3alrio proporcional 	 Cr 	4.500 7 00 
.$erlae, Proporcionais 	 0r 	4.500 9 00 
Sa1río Pamília- 01 cota dc período tra- 
balhado 	 OT$ 	808,92 
PT3-AQi ou s/coiv, emirjro r$ 	4,320,00 
10% PGTS 	 0r 	432,00 
PGTS da resciseo 	 r 	1.200,00 

Total 	Cr 	21,760,92 

FrDtesta por todos os meios de prova em direito permitidas, in 

clusive deroimento essoa1 da Recd, ue desde i o reu•r e exames 
perjejais. 

De-se a rrea3nte reolamsao o Valor de 2r(inte eu um mil 
tecentos e sessenta cruzeiros e noventa e dois centavos  
CrS 21.75097 

Pede Espera 

Deferimento, 

GoinIa, 25 de setembrc de 1979, 

&fi Maria de Bg., 
O' 	

ADVOGADA 
8 

1 'F 

Av. Goids, 400 - Sala 50  andar 	Ed. Bradesco - Tel: 223-5479 - Gounja - Goids 
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Pelo presente instrumento particular de Procuração, impresso 

e devidamente assinado. 

i1son ntonio C aargp, 	 e o 

faiciliaao a rua Jose' Veri sio 	188 

)Nr 

-------------------------------------------------------
, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) bastante(s) procurador(es) 

........................  ---- .............bra1ir.os. --- c.aso.,...ao-
Os incrito na G1 seçao e uo. sob o ri L4Q97  21+80, respectiva - 

com escritório profissional à Rua 20 N. 634 Centro, nesta Capital, onde receberâ(ão) 

as intimaçes de praxe, para, em conjunto ou separadamente, com poderes para o fôro em 

geral e os constantes do Artigo 38 e ressalva, do Código de Processo Civil e os dos Ar-

tigos 39, 44, 50, 55, 98 e 146, do Código de Processo Penal, para que o(s) outorga-

do(s) promova(m) qualquer ação judicial em nome do(s) outorgante(s) , ou defenda(ni) 

seu(s) interesse(s) em açes contra si propostas, podendo, inclusive, transacionar 

ou conciliar na forma dos artigos 447, 448 e 449, do Código de Processo Civil, desis-

tir,propor, aceitar ou recusar acordos judiciais ou extra-judiciais, firmar compro-

misso de inventariante e prestar declaraç5es, recorrer em qualquer grau ou instân-

cia, formular quesitos, requerer vistorias e pericias, propor medidas preventivas 

e cautelares, ratificar queixas, facultando - lhe(s) o subestabelecimento deste man-

dato, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes, podendo, enfim, praticar 

todos e quaisquer atos, por mais especiais que sejam, no sentido de assegurar a boa 

defesa do interesse do(s) outorgante(s), e, em carater mais específico, irapo.r------- 
ec1anaçao Trba1hi.ta contra Cla'uuiO A1weia a i1va, ursi1eiro, 

e ai 	ao .rua -29 	comaav . 

Y4-- 	
]a 	a ...41. 

Vol 

Goiânia, 2+ deeterode 19 ?9.......... 

" 	
es 'te car 

Clotilde Louza FrausnQ Pereiri - Tab. $ust CON 

9. 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

]J! JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO Go1rjia 

NOTIFICAÇÂO N9 

• flW 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

-, 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 

Conciliaço e Julgamento, i ..raça.v1Ga.rQ•22•6 ................... 

..........., 	s .1:00 ....(....t1e2e .................... 

horas do dia ..08 ..... (.... oito  ......... ) do m&s de utubi.o ........ 
para audi&ncia relativa i reclamação constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. i referida audi- 

ncia importari o julgamento da questo i sua revelia e a aplicaço 

da pena de confisso, quanto i matr1a de fato. 

Nesta audincia deveri V. Sa. estar presente In 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepOS 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obriqarO o 

preponente. 

p/Diretor de Secretaria 

io 

Oluclio .u].meicla Ja .11va 

Lua 29—a  com av. nhanguera :staça 
od;viria sala O+ 
e r t a 

NO-1-5  

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nestadata, por via 

postal, sob o registro 

n9 

Em 	/ 	 /19' 

SM i 



p 
mo Sr. Or. Juiz Presidente da la Junta de Conciiiaao e Julgamento oe 

Goiân.i-a - Go. 

Õo 
$ç
a JUDICTT 	 Junto-se. 

\fo Traba)h 

C\. 'e Goiânia 	 03. 10.79. 

1979

-'  _. 	 Jui do Trabalho 

VIC jU:JI 	UhG, via de sua procuradora nos autos de Reclamaço' 

Trabalhista que move contra Ciudio A1mea da Silva, vema presença ae V.Exa 

requerer juntada da certidao de nascimento ae seu filho menor Denilson de Je 

sus Camaro. 

Audiência marcada para o dia 0e.lO.79, aa 13:00 hoiaa.. 

Pede Espera 

Deferimento 

M 
Goiânia, 02 de Outubro de 1.979. 

4 



B EPU ELICÁ 1' I DER À TI v 
p 	 ESTADO DE GOlAS - COMARTA DE G.Q1ÃNiyL 

Registro Civil 2.a  Zona - Praca Joaquim Lúd 	929  
Crnpnae T&efones 233-0643 e 233 0020 

í)nhnnli, doPPU36 - TITULAR 
Certidão de Nascimento 

t'RO A N.9_1J 1 8 	ns.Q7N.9_147 
SOB OS N.os ACIMA, FOI REGISTRADO: 	"1) E N 1 L O N 
DE J[SUSC A M AI 

'0 NÂSCIDOAOS 
EM C  a sodc 

de Morrinhp s  - GO 
DE SEXO n'ascuLi rio. 
FILHO DE: V LI SON ANTftN lO CAMA 

xx E  DE 

..í[ClI)ADEEsuS 	- 

5CASADO EM 

ll~ AVOS 	Ant no CamarL 
ojç1a11na Lopes Camargo *: 

-» 

.S -Llvo e Maria Tereza de Je- - 

I1S 

FOI DECLARANTE: 	O P a i  

OBS. FEITO O REGISTRO EM 

mhp v 	
O REFERIDO É VERDADE E DOU E 

cOIAA. 2.a ZONA 	
2 qutubr 	1979 

CARTORIO DO RhUI 1 

CIVIL 2h  ZONA 	 ícj 	- 

- 	 '-J 	 '4a 
OFICIAL 

cl)-------------------- 
-j numera.io - 	 .- 

... ....... 
J 
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PUDER JUDICIRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO - 	REGIO 

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PR000 JCJ NQ - 	/- 

Aos 	C 	dias 	do ms 	de 	ctbic: 	do ano 	de 1979 , 	s 	19 hs, 

em sua sede, 	reuniu-se 	ai 	Junta de Concilia90 	e Julgamento 

sob 	a 	Presidncia 	do 	DrQ 	lc.itc Fica Jciic: , 

MM 	Juiz 	do 	Trabalho, 	presentes 	os 	Srs. 	1l 	VrLid] 

Vogal 	representante 	dos 	empregadores, 	e 	3abastio Gomeo de 	riií 

Vogal 	representante 	dos 	empregados, 	para 	's - rcçc e j.irccnto da 

reclamaço 	ajuizada por 	Vilice 	ctroiCa1co9c 
mp contra 	G1aiia A1ji 	9a Silve 

relativa a 	aviso, etc • 

no 	jalor 	de Cr$ 

Aberta a audincta, 	foram, 	de ordem do MM0 Juiz Presidente, apre 

goadas 	as partes, 	 :obec. 1 	ccc 	c. 	ecoroecholo ia advocade ina 

Neo ia lo 	ioaa e o rodo. acompanheNr dc advogado jco 	ies Mc - 

Falas par tios foi dito ice Naviao feito o oogicirte coco 

lo: o recdo.Daaa:: ao recta., or oci lo da coo podido,ct aioh, 

a ae tia lo co 1C . 009, 00, :eaa l volca cor acres cidc dc rrulta -. 

lolCd .......................................................... 

O recto. cc rcib: ICJ uitaçao,L&r1a vai. cjoo teve nas 

te olortonidade -:TD3 deviierronte anota ia coo a data d a*ois 

cac co O9/02/72,a de sa3ia co 19/09/79, o sc1eJo base da co 

oisso de 3O.. ................................................. 

Acordo borioicoado ..................................... 

O ?flt.joiz detcr:sincr pOE ia oficiasse . DNT a anoteçc 

in 

	

	 la CT do recto. ,paoa cc devidos fins ........................... 

Custc cc iriorte cIo cr599A C,j'cÏa rcia ............ 

Nada rcaiso dera constar, 

cacto. 

. 1,.. 
T. 	•'.,•' 

f) 
	 7 

it. 	' 

€ cct7 a 277 7 
	 da 	2c 

Ççt(çk c)" 	c2 	?€4 

ÁW 
AT-1-1 k4j7  

- 
ço )  

Cc 
çyt. 
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OAB-Go. 2.905 
	

OAB.00 1.452 
	

OAB-Go. 1.516 

CPF: 035426881-34 
	

CPF: 049909271-68 
	

CPF: 004700311-15 

S:r'. Or. Juiz Fresion te da 1 4  Junta de conciiiaeao e Julfamento 

.Io cia.ia. 

3 
1 

.1 

1 
1 

40 

Ai.I.A DA DILJA, j Ta1ificaclo ros Autos da decalma' 

o lralrlhista, que lhe move flL0D !T'ihIC CAJUG0, or seu a(iVO2ac1O 

infra-assinado, vem, com o devido respeito o acatamentO perante o honra' 

do Ju{zo de V. xa., C T.13T•d a presente a -;ao, em Defesa Previa nos se' 

JuinteS termos: 

1ue o reclamente, remimenie trabalhou com o reclamado. 

de 09/02/79 a 19/09/79. Portanto, 7,9 meses; 

2-que o Oontrato, verbal, feito entre reclamente e recalmado,' 
r 

ora de par u 
.ir lucro , na base de 3 para o reclamante, vez que, o vei' 

culo e as despesas decorrentes de consertos, era por conta do reclamado. 

portanto, rortanto, o reclamante nao percebia salario; 

3-que o reclamante, nao cumpria horrio. Apenas ficava de p03 

se do ve{cülo, das 19:00 as 7:00 horas da manha, e, consequentemente nao 

aruardava nem eueoutava ordens rara o reclamado; 

4-que o rc-lamanue nunca perceheu mais de r2.200,00(dois mil 

e iusentos cruzeiros) por mas, como rode ser oiose:vado, na nota de acer' 

to aneua, assinada pelo r6prio reclamante, que consta ter recebido por 

aquele dia do trabalho, ou seja dia 19/09/79, a importancia dc 1r41 50 , 00  

(cento e Cir1coona cruzeiros); 

5- que seudo colegas de profissao, que ser 0  arrolados como' 

tO3te1Jflhm5, nem o melxior motorista no rrao, consegue med.ia de Cr-..4CO,00 

dia, que daria CrC.000,0O ror mis, a o':antii rpi2 DOlO . POr 

END.: RUA 3 N9 628 - 1.0 ANDAR, SALA 108 - FONE: 224-0620 - CENTRO - GOIÂNIA - GOIÁS 
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OAB-Go. 2.905 
	

OAB.Go 1.452 
	

OAB-Go. 1.516 
CPF: 035426881-34 
	

CPF: 049909271-68 
	

CPF: 004700311-15 

continuaoo ... 	 ls • 2 

reclamite, sendo que o rprio reo1maito disse traba1lu: somente  

por moe; 

6-que o reciate, alem de faltar muito ao serviço, trazia 

semr re despesas excessivas .Jo veículo, recusazdo sempre a coroprv.-1as; 

7— que o reclasado no mais entreçou o veículo ao reciaiaanto, 

porque descobriu que o reci&iante estacionava o veículo quase todos 	os 

di.as, em frente o Bar dc 	osa, na Dua 16—A, Setor Aero3orto, e ali per 

manoscia praticodo oos de azar"(oaralho), acarretando ao reclamado 

rre.3uízos incalcul&vei Cj 

Portanto, o reclamante habituado aos jopoe de asarH, 	 rode' 

ria ter mais a conDianza Jo reclado, cuo 13cm doteruiru. o art. 432, lo 

ira "Li' da .L.... 

IX) D;lOSfO, re(Iuer a V. Dia., seja julad.a improceenie a ure 

sente Aço, condenando o reclamanie z custas prooessuais, e demais comi 

naos letai., :)roteutajc, ainda, or todos os meios. de rro rua cm diroio 

admitidas. 

P. deeriuento 

oinia, 0.3 de cuisToro de 1979 

END.: RUA 3 No  628 - 1.0 ANDAR, SALA 108 - FONE: 224-0620 - CENTRO 	GOIÂNIA - GOIÁS 



INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO 
	 I 

1~h 

Outorgante(s) - 

qw 	
Nacionalidade - a3ileiro 

Estado civil 	:olteiro 

Profissão 	- 'otorizta 

Domicílio 	- :a 29—A e/ nhnera / 4 9  

Nõmia(m) e constitui(ern) o(s) bacharel(éis) 0CLS OïÂ e ?a.d 

rvto, ira: 	 a:voJ., com es ritrio profissi 

onal a ilua 3 ng 623, sala 103, co:tio, nesta capital. 

- 

Outorgando-lhe(s) os poderes gerais cio foro, e especiais para, 
se necessário, transigir, desistir, receber e dar quitações, firmar 
compromissos, tanto no foro civil quanto no criminal ou ainda extra-
Judicialmente, podendo usá-los em conjunto ou separadamente, in-
dependentemente da ordem de nomeação, em qualquer instância ou 
tribunal, órgãos da administração pública ou em qualquer lugar 
onde com este instrumento se apresentar(em), podendo, inclusive, 
substabelecê-lo, no todo ou em parte, com ou sem reserva de poderes. 

Cand) de O'veja 
5. 1  ]fj 	 - 

nna 
pr 	ç, as) 

/ 	 rc 	i7 
ffCVQJ 

o C;t6rc 

1 



P J. JUSTIÇA 00 TRABAkP4O 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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PODER JUDCÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO i) GOI?J1A 

TERMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Proc. J.C.J. n 	1631/79 

Aos09 dias do ms de utubr - , 	 do ano de mi 1 nove - 

centos e stcate e 	__ , nesta cidade de Gint -  G 

na secretaria desta Junta de Conci 1 iaço e Julgamento, 

perante mim, diretor de Secretaria, compareceram o reclamante Vi1sn 

Atni-' iar e o reclamado _31&dj Ajjdg da 3 

va 	 e por este iItimo me foi dito que , 

em cumprimento a_O 	 acordo celebrado na presente recIamaço 

fazia entrega ao Reclamante da importncia de Cr$ lO.000,OO(ez i1 

rueir'-). 

relativa ao 	rcess n 1631/79. 

Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importn-

cia, que contou e achou certa, dando por este termo, ao Reclamado 

plena, geral e irrevogvel quitaço para nada mais exigir com res - 

peito ao objeto da presente reclamaçao, seja a que título for. 

E para constar, foi lavrado este termo, que vai assinado por 

mim, Diretor de Secretaria, e por ambas as partes. 

E 	TARIO A 

(/ 

EC LAMA NTE 

EECLAMADO 

TE-2-6 
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DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO  

DE RECEITAS FEDERAIS - DARF 
Cpf 	

03 	
O79 

05 	NOME COMFCEY Di C7NRrOUrNTE 	 - 

	

1  i t uo 	 Jui 
DE 	ENDEREÇO RUO DOER 	 UO ETC) 

	 COMP(TMOSTO (ANDOU SALA ETC  

ra;a-Ja 	 22G J LA 

09 	BARROOU0SAT3 	 - 	 -- 	 - 

 

ntro~ Gaü a  

IS 	REFEAÉNC 00 

EAEEC(C-7 	 (4 COTA OU DUODECM0 	 15 EE 

179 
( ID 	 ESPECO CTOC OU 	 TA 	

COÇ - O 

uEta3 
RE 
	 1* 15O 

31 OUTHAS  -  NFIDR. ACOES PREV S T E . INRUCÕES 	 ? 
Goiâ 	 Nr A1 	 jCORRECAO MONETCRIA 

Focte.'' /3.3Rfl 'itn.1 	a.'arc  F1,\TTENC
'

0 PREENCHO 	
TOS 

A 
 O 

Recdo 	aRlU.Y 	.J.Ç! -'-- 	 - 	 MaL 
aJxa 

.-- 

1 JÇ4 - GO1ANI/\ r MULTA EDU JUROS 

JCJ - Goiânia 	 — 	 [cORRECOMONETAR 

R ecte.- 	 ('ATENCUO PREENCHA O DARF )26 
A MÁQUINA OM EM LETRA DE 
FORMA 
30 

Recdo'- 	 - 

Gua W. 	 ''ot 	
j O 7  

MODELO AF'ROVAO) E A IA SAIE 4704 SRI .Io 
 

III ts: 	cC)rn 

1 	
- — 

ti, 	ci, 	 - 	 2 	F1111 

JT 1Mj 
CD

-1  

o a 	- 

- 	
-g . 
o=Ç7_ 

	

LO 	
E 

VAI 07 LRA 

	

COOGO 	 1 27 

TOTAL 

1. 



Oficio n9 17/79 

Goiânia, 	de )Utt1hr 	dej9Z9 

n 
limo. Senhor: 

Com o presente levamos ao conhecimento de V.S.que 

em 08 	/10 / 79 	foi por esta Junta de Conciliação 	e 

Julgamento de Goinia, 	 a reclama 

ço JCJ n9 1.681/79 	 e DRT n9 	 entre partes 

VIL ».L .,:jT. LI: •JLILG' 	 contra 

LUDI 	L::I. . 	 haveri 

do transitada em julgado, com os seguintes dados: 

Admissão: 09/02/79 

Demi sso: 19/09/79 
Salãrio: a base da c 'i1sso de 30 
Pagamento: 

flJ. 	icJ : uE— 	• rLIIan:UC1a - .Sta) 
ala 	04. 	Sem mais, 

IL 
Cordiais saudações. 

p 
	

retor de Secre 	a 

.LJILLL J 

.ua 85 - etor :1 

e. s t a. 

k , 

! 
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PODER JLSDICIÁRO 

JUSUÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

•
tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condições de ser 

arquivado. Dou 

	

Em I Ç de 	 1.9 7J_ 

10.  
Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-Se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

	

Jui 
	

P r e s i d e n t e 

CE-1-2 


